
DECRETO Nº 140, de 30 de junho de 2023. 

EMENTA: abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 264.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )		 	 	 	 	 	 	 	 264.000,00 

02	 04	02	DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

154	 04.122.0401.2440.0000	 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO	
30.000,00 
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
F.R.: 	 0	 01	
00 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

02	 10	05	DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 

318	 20.605.2002.4470.0000	 F O M E N T O A O A B A S T E C I M E N T O 
ALIMENTAR	 35.000,00 
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL	
F.R.: 	 0	 01	
00 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

03	 01	01	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

574	 10.305.1004.2252.0000	 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE	
9.800,00 
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA	
F.R.: 	 0	 01	
08 
	 01	 TESOURO 



	 110	000	 GERAL 

03	 02	01	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

604	 08.122.0801.2175.0000	 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL	
14.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

660	 08.244.0802.4426.0000	 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA	
37.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 1	 05	
04 
	 05	 T R A N S F E R Ê N C I A S E C O N V Ê N I O S 
FEDERAIS-VINCULADOS 
	 110	000	 GERAL 

676	 08.244.0803.4427.0000	 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL	
8.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

677	 08.244.0803.4427.0000	 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL	
8.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 1	 05	
04 
	 05	 T R A N S F E R Ê N C I A S E C O N V Ê N I O S 
FEDERAIS-VINCULADOS 
	 110	000	 GERAL 

691	 08.244.0805.2278.0000	 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO "AUXÍLIO BRASIL"	
23.000,00 



3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 1	 05	
04 
	 05	 T R A N S F E R Ê N C I A S E C O N V Ê N I O S 
FEDERAIS-VINCULADOS 
	 110	000	 GERAL 

623	 08.243.0807.2179.0000	 PROGRAMAS COMPLEMENTARES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL	 4.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

639	 08.243.0807.2283.0000	 PROGRAMAS COMPLEMENTARES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL	 10.000,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

03	 04	01	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03	 04	01	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

833	 12.361.1201.2725.0000	 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE	 65.000,00 
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA	
F.R.: 	 0	 01	
11 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

836	 12.361.1201.2745.0000	 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE	 4.700,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R.: 	 0	 01	
11 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 



837	 12.361.1201.2745.0000	 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE	 15.500,00 
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA	
F.R.: 	 0	 01	
11 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro:	 	 	 	 	 	 65.000,00 
Fontes de Recurso 		 	 	 01	 00	 65.000,00 

Anulação: 

02	 03	03	D I R E T O R I A D E P L A N E J A M E N T O E O R Ç A M E N T O 
PARTICIPATIVO 

134	 04.121.0401.4438.0000	 G E S T Ã O A D M I N I S T R A T I V A D O 
MUNICÍPIO	 -9.800,00 
	 3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	 F.R. Grupo: 	 0	
01	 00 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

137	 04.121.0401.4483.0000	 G E S T Ã O A D M I N I S T R A T I V A D O 
MUNICÍPIO	 -25.200,00 
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
00 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

138	 04.121.0401.4483.0000	 G E S T Ã O A D M I N I S T R A T I V A D O 
MUNICÍPIO	 -60.000,00 
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
00 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 



03	 02	01	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

594	 08.122.0801.2175.0000	 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL	
-14.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

03	 02	01	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

620	 08.243.0807.2179.0000	 PROGRAMAS COMPLEMENTARES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL	 -4.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

632	 08.243.0807.2283.0000	 PROGRAMAS COMPLEMENTARES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL	 -10.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	
F.R. Grupo: 	 1	 05	
04 
	 05	 T R A N S F E R Ê N C I A S E C O N V Ê N I O S 
FEDERAIS-VINCULADOS 
	 110	000	 GERAL 

653	 08.244.0802.4426.0000	 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA	
-37.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

669	 08.244.0803.4427.0000	 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL	
-16.000,00 
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	
F.R. Grupo: 	 0	 01	
07 
	 01	 TESOURO	110	 000	 GERAL 



684	 08.244.0805.2278.0000	 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO "AUXÍLIO BRASIL"	
-23.000,00 
	 3.1.90.04.00	 C O N T R A T A Ç Ã O P O R T E M P O 
DETERMINADO	 F.R. Grupo: 	 0	
01	 07 
	 01	 TESOURO 
	 110	000	 GERAL 

Anulação ( - )	 	 	 	 	 	 	 	 -199.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 30 de junho de 2023. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito
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